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LEI Nº 1.468/2016 
de 25 de Novembro de 2016 

 
 
 
AUTORIA: MESA DIRETORA 

 
 
 
 
 
“Altera 1.449/2016, e da outras providências.”      
 
 

                 
 
 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE – 
MT, no uso de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Reformula o anexo II da Lei Municipal 1.449/2016, conforme tabela anexo. 
 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01 de 
Janeiro de 2017. 
 
 
 
Gabinete do Prefeito, em Rosário Oeste- MT, 25 de Novembro de 2016. 
                       
 
 
 
 
 
 

JOÃO ANTÔNIO DA SILVA BALBINO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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